
PROJETO DE LEI N.o 20 7 DE 19
Inclui no Calendário Turístico do Estado a Festa do P$aS Todideiro
de Guará.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado de São

Paulo a Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anual-

mente, no mês de agosto, em Guará.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

po pl Localizada às margens da Rodovia Anhanguera, altura
Cs km 398, a pacata Guará é uma cidade hospitaleira e acolhedora.

e Os moradores, em grande número, se dedicam às

atividades agropecuárias, em ritmo intenso.

A forma de vida das pessoas é saudável e o modo como

convivem, demonstra que valorizam as relações humanas mais

profundas, razão pela qual há grandes laços de amizade entre as

* famílias.15 
dh 
N
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Dentro deste cenário é realizado, anualmente, a Festa

do Peão Boiadeiro, cujo nível de organização e atração popular está

entre os melhores do Estado, no gênero.

Fazem-se, portanto, necessárias providências para que este

importante evento, de características e amplitude regionais, seja incluído

no Calendário Turístico do Estado de São Paulo....... .enomumernmcenmemas

E SÉRVIO O DE REGISTE

Sala das Sessões, em | PROTOCOLO Lt

ZA) =e
Rafael Silva os
Deputado Estadual

PreDT. Esta proposição contémRu 1 assinaturas
SSE, Lo! 6/1899 6
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Folha x

Proc. 355%

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 87o a 91o Sessões Ordinárias (de

18 a 24/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/06/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO| ESTADO DE SÃO PAULO
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